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Dispõe sobre a igualdade de gênero na composição dos quadros de direção e chefia 
na Administração Pública no Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a igualdade de gênero na composição das Diretorias e 
Conselhos Administrativos das Autarquias, Fundações e Empresas Municipais, Conselhos 
Municipais, cargos de confiança das Secretarias Municipais, e demais órgãos municipais e 
empresas controladas pelo Município, compreendendo toda a Administração Publica Municipal. 

Art. 2º Na composição dos cargos elencados no artigo 1º desta Lei deverá ser 
assegurada pela Administração Pública a igualdade de gênero, com a participação de ambos 
os gêneros, de modo que se obtenha uma composição no percentual de 50% para cada 
gênero nos seus quadros diretivos, bem como nos conselhos municipais. 

§ 1º A igualdade de gênero mencionada neste artigo deverá ser assegurada no 
preenchimento dos cargos de conselheiros titulares e suplentes, quando houver. 

§ 2º Nos casos em que os Conselhos e Diretorias tenham composição ímpar, 
considerar-se-á assegurada a igualdade desta lei quando preenchido, por um dos gêneros, o 
número inteiro resultante da divisão pela metade da quantidade de cargos disponíveis, ficando 
o restante, ou seja, a outra metade mais um, para preenchimento pelo outro gênero. 

§ 3º Fica facultado o preenchimento gradual dos cargos definidos no caput, desde que 
respeitados os limites mínimos a seguir definidos: 

I - 30% (trinta por cento), a partir do ano de 2022; 

I - 50% (cinquenta por cento), a partir do ano de 2023. 

Art. 3º Observar-se-á o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no que 
couber, em relação aos direitos e deveres dos membros dos conselhos de administração das 
empresas referidas no artigo primeiro, bem como no tocante aos requisitos e impedimentos 
para participação nesses conselhos. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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